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O Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2009 é de autoria do Nobre Vereador Thiago Martins e tem o fim precípuo de conceder à Sorveteria Moranguinhos o Diploma de Mérito Empresarial.



Ampara-se o Digno Autor, para conseguir o seu intento, no notável destaque no exercício de suas atividades comerciais, especialmente na geração de empregos e fortalecimento da atividade econômica no Município de Unaí.

Fundamentação



A concessão de diplomas de mérito empresarial, dentre outros, é regulamentada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora.



Em reunião ordinária de 5 de abril do corrente ano, foi apresentado o primeiro parecer a esta Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, o qual foi rejeitado, tendo em vista ter restado dúvidas sobre a idoneidade da conduta da empresa nas relações trabalhistas, visto que não havia  comprovação de que todos os empregados da empresa a ser homenageada estariam devidamente registrados e que estes possuíam a CTPS assinada.



Por meio do Ofício n.º022/Gab/PR/VTM, protocolizado sob o n.º 0764, o Digno Autor da proposição analisada encaminhou os documentos comprobatórios da idoneidade da empresa Soverteria Moranguinhos perante seus empregados, os quais foram juntados para instrução do Projeto de Decreto Legislativo n.º 006/2009.


Ditos documentos dirimiram as dúvidas levantadas por esta Comissão e em estrito cumprimento ao disposto no § 2º do art. 137 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a matéria foi novamente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer, o que faço nos moldes do que preceitua o art. 220 da Resolução 195/1992 que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004. 


Segundo o inciso II do art. 5º da mencionada Resolução 516/2003, o diploma de Mérito Empresarial é destinado “ao empresário ou empresa que tenha se destacado na atividade comercial e/ou industrial no Município, especialmente na geração de empregos, no fortalecimento da atividade econômica e na arrecadação de tributos”.



Para a apresentação de proposição que tratar sobre concessão de diploma de mérito empresarial, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da pessoa ou dados da empresa a ser homenageada, e, havendo, publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. Veda-se, no entanto, que seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa. É proibida, ainda, a concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, permitida, porém, sua apresentação. Finalmente, é fixado em 1 (um) o número de projeto a ser subscrito por cada autor destinado a conceder distinção honorífica de mesma natureza em cada Sessão Legislativa (art. 16 da Resolução 516/03). É de 2/3 (dois terços) o quorum para aprovação da matéria.



Conforme pode ser observado, diligenciou-se o Digno Autor em trazer junto à proposição epigrafada o histórico da empresa Sorveteria Moranguinhos, além de recortes de jornais, os quais atestam à notoriedade e a participação social da empresa. Assim como a comprovação dos registros de todos os seus empregados, comprovando o cumprimento das normas trabalhistas no âmbito da empresa. Nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente à dita empresa. Consta também do processo declaração da Gerente do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo, donde se vê que o autor não incorre nas vedações previstas na Resolução 516/2003, especialmente nas elencadas em seu artigo 16 e respectivo § 1. 



Analisando a justificativa apresentada pelo Digno Autor e o histórico acostado à proposição sob comento e mais os documentos juntados com o Ofício n.º022/Gab/PR/VTM, protocolizado sob o n.º 0764, vê-se que a Empresa agraciada está sediada no Município há 22 anos. A Sorveteria Moranguinho’s comercializa sorvetes e picolés no Município, sendo líder desse seguimento de mercado na região. A empresa prima pelo atendimento diferenciado e pelo excelente produto que oferece aos seus clientes, se destacando, principalmente, na geração de empregos e no fortalecimento da atividade econômica de Unaí. Seu diferencial está no na busca de matérias primas de qualidade e inovadoras para os seus sovertes e picolés, assim como na inovação tecnológica de se seus equipamentos. A Sorveteria Moranguinhos’s atua de maneira ética, respeitando seus funcionários, clientes, fornecedores e concorrentes. A Sorveteria Moranguinho’s, nas pessoas dos seus sócios-proprietários, ainda contribui de maneira significativa com a sociedade, possuindo compromisso social. Por todos esses motivos expostos a pretensa homenageada recebeu a consagração pública da TV Rio Preto, “O Melhor dentre os Melhores, da ACIU, Mérito Empreendedor, e do Jornal do Noroeste de Minas, Destaque do Ano, nos longos anos de atuação em Unaí. Desta forma, a pretensa homenageada presta relevante contribuição direta e indiretamente para o crescimento comercial de Unaí, por meio de uma administração arrojada e exemplar, inclusive com as normas que regem as relações de trabalho. Como se constata pelo histórico da pretensa homenageada, pela absoluta competência e dinamismo que imprime em seus negócios, em muito vem contribuindo para o desenvolvimento de nossa cidade.     



Em face de todo o exposto, vê-se que todas as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entendo que a Sorveteria Moranguinho’s, merece ser agraciada com o diploma de Mérito Empresarial.



Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão


Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 06 de maio de 2009.
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